
 

 
 

DECRETO Nº. 9.327 DE 04 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre o cancelamento de empenhos 
não processado, que consta em resto a 
pagar e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE 

ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, tendo em vista o arts. 1º e 42º da 
Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/00, art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 67 ao 70 
do Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 6.708/2008 e o Decreto Federal nº 
20.910/32, e:  

 
CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação 

financeira de caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento 
de despesa comprometida dentro da dotação específica; 

 
CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não 

constitui obrigação de pagamento, pelo produto/serviço não ter sido entregue, 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º-  Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Andirá – SAMAE, autorizado a cancelar o valor de R$ 13.855,83 (treze mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos) referente ao saldo 
da nota de empenho do exercício de 2020, conforme relação abaixo: 
 

EMPENHO FORNECEDOR CANCELAR 
61/2020 VINICIUS BRITES SOTTI - ME  R$ 300,00 

346/2020 DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI R$ 106,60 
390/2020 DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S EIRELI R$ 3.224,32 
436/2020 RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO - INFORMATICA R$ 1.400,70 
488/2020 CORTECK PEÇAS E FERRAMENTAS LTDA - EPP R$ 3.597,00 
510/2020 RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO - INFORMATICA R$ 3.770,00 
562/2020 DEPARTAMENTO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - DIOE R$ 560,00 
585/2020 PAVIMAX - PAVIMENTAÇÃO E CONCRETO LTDA. EPP R$ 346,50 
601/2020 WESLEY APARECIDO DA SILVA - MEI R$ 75,48 
897/2020 PROJETOS AGRÍCOLAS PLANTTO - ME R$ 475,23 

 

Art. 2º  - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Art.  3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2021, 78º da Emancipação 
Política. 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


